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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete do Des. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS

DECISÃO MONOCRÁTICA
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000857-03.2012.815.0141 – 3ª  Vara da Comarca de Catolé
do Rocha
RELATOR     : Exmo. Juiz João Batista Barbosa (Juiz convocado para substituir o Des.
Márcio Murilo da Cunha Ramos)
APELANTE      : Pedro Carolino de Lima
ADVOGADOS  : Roberto Júlio da Silva
APELADA        : A Justiça Pública

PROCESSUAL PENAL. PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO
RETROATIVA. OCORRÊNCIA. PENA IN CONCRETO.
TRANSCURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL ENTRE O
RECEBIMENTO DA DENÚNCIA E A PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA.
RÉU MAIOR DE 70 ANOS À ÉPOCA DA SENTENÇA. EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE. PROVIMENTO DO APELO.

- Nos termos do art. 115 do CPB, os prazos prescricionais são reduzidos à
metade se o acusado, à data da sentença  delituoso, era maior de 70  anos de
idade.

- É caso de extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva
estatal, se transcorrido, entre a data do recebimento da denúncia e a publicação
da sentença, lapso temporal superior aos previstos no art. 109 do CP, reduzidos
de metade se o réu era maior de 70 anos de idade à época da sentença. 

- Prejudicada a análise do mérito recursal.

Vistos, etc.

Perante a  3ª  Vara da Comarca de Catolé do Rocha, Pedro Carolino
de Lima foi denunciado nas definições típico-penais dos arts. 33 da lei nº 11.343/06 e 12 da
lei nº 10826/03.

Consoante a peça acusatória,  no dia 26/03/2012 o réu foi flagrado
guardando substância entorpecente para fins de comércio ilícito, além de portar uma arma de
fogo de uso permitido sem autorização legal ou regulamentar para uso. Após a realização do
mandado de busca e apreensão na casa do acusado, foram encontradas várias cápsulas de



2

munição,  um revólver  calibre  38  e  pedras  de  crack embaladas  para  comércio,  as  quais
estavam ocultadas no telhado da cozinha, além de vários extratos de conta-corrente da Caixa
Econômica Federal, com diversas movimentações financeiras incompatíveis com a condição
econômica do increpado.

Denúncia recebida no dia 16 de abril de 2008 (fl. 02).

Ultimada a instrução criminal, o magistrado de primeiro piso proferiu
sentença (fls. 82/85), condenando o réu Antônio Caxias de Lima às penas de 01 (um) ano e
08 (oito) meses de reclusão, em regime inicial aberto e 300 dias-multa, pelo crime do art.
33 da lei nº 11.343/06 e 01 (um) ano de detenção e 10 dias-multa, pelo crime do art. 12 da
lei nº 10826/03, que foram somadas em razão do concurso material de crimes. A pena foi
convertida em prestação de serviços à comunidade e multa. 

Irresignado, tempestivamente, apelou o réu (fl. 89). Em suas razões,
estampadas às fls. 93/101, pugna: a) o reconhecimento da prescrição, com a aplicação do art.
115 do CP, por ser o réu maior de 70 (setenta) anos à época da sentença. No mérito, pugnou
pela  reforma  da  decisão,  afirmando  não  existirem os  crimes  pelos  quais  foi  condenado,
conforme provas dos autos.

Por sua vez, o Parquet apresentou suas contrarrazões (fls. 105/107),
pelejando pelo provimento do apelo, em vista da prescrição e, caso ultrapassada a prejudicial,
seja desprovido.

Encaminhados os autos a este Sodalício, e instada a se pronunciar, a
douta Procuradoria de Justiça, em parecer da lavra da ilustre Procuradora de Justiça, Maria
Lurdélia  Diniz  de Albuquerque Melo, opinou pelo reconhecimento da perda da pretensão
punitiva do Estado, declarando-se, por conseguinte, extinta a punibilidade do apelante,
restando prejudicado o conhecimento do recurso, fls. 112/114. 

É o relatório.

DECISÃO:

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso.

Pois bem, sem maiores delongas, o Estado perdeu o direito de punir,
haja vista a inquestionável ocorrência da prescrição punitiva na forma retroativa. 

Todavia, ab initio, faz-se importante destacar a lição que se colhe da
nossa mais autorizada doutrina sobre a prescrição da pretensão punitiva: 

"Aceito pela generalidade das legislações modernas e pela maioria dos
doutrinadores, o instituto encontra seu fundamento no interesse que tem o
Estado em não deixar as relações jurídicas indefinidamente suspensas, pois
essa incerteza contrasta com a própria natureza humana e é fonte de desordem,
não vantajosa à sociedade. Trata-se, em razão do interesse social que carrega,
de matéria de ordem pública, que beneficia muito mais a sociedade do que o
criminoso, devendo ser declarada em qualquer momento processual, além de
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não poder ser renunciada pelo interessado, operando seus efeitos de pleno
direito, mesmo contra a vontade daquele que diretamente deles se favorece".
(in Prescrição Penal - José Júlio Lozano Júnior - SP - Saraiva - 2002 - p.
21/22. Referências a Aloysio Carvalho Filho e Vicenzo Manzini). 

Ressalta, ainda, o Professor José Júlio Lozano Júnior, que: 

"A prescrição penal é matéria de ordem pública e deve ser reconhecida pelo
juiz em qualquer fase do processo, impedindo, inclusive, a análise do mérito da
imputação e não podendo nem ao menos ser renunciada pelo interessado. Nesse
sentido, dispõe o art. 61 do CPP: 'Em qualquer fase do processo, o juiz, se
reconhecer extinta a punibilidade, deverá declará-lo de ofício'". (ob. cit., p.
52). 

Este também é o entendimento de Celso Delmanto: 

"A prescrição da pretensão punitiva sobrepõe-se a qualquer outra questão e
precede o mérito da própria ação penal" (In Código Penal Comentado - 30ª
ed. - p. 176). 

Como bem lembrou a  nobre Procuradora de Justiça em seu lúcido
parecer, é de convir que o Estado perdeu o direito de punir, haja vista a inquestionável
ocorrência da prescrição da pretensão punitiva.

Pois bem, como visto, o réu Pedro Carolino de Lima foi condenado
à pena de 01 (um) ano e 08 (oito) meses de reclusão, em regime inicial aberto e 300 dias-
multa, pelo crime do art. 33 da lei nº 11.343/06 e 01 (um) ano de detenção e 10 dias-
multa, pelo crime do art. 12 da lei nº 10826/03.

Ocorre que o  fato  se  deu  em 26/03/2012,  tendo  a denúncia sido
recebida em data de 24  de julho  de 2012 (fl. 70),  tendo  a  sentença  sido  proferida  em
11/06/2015, quando o réu já contava com mais de 70 anos de idade, posto que nascido em
04/10/1940 conforme atestam documentos de fls. 102/104. 

Como não houve recurso da acusação, deve a prescrição ser regulada
pela pena aplicada – in concreto - conforme determinam os §§ 1º e 2º do art. 110 do Código
Penal, bem como a Súmula 146 do Supremo Tribunal Federal.

SÚMULA 146 DO STF: “A prescrição da ação penal regula-se pela pena
concretizada na sentença, quando não há recurso da acusação”.

Desse modo, à luz do art. 109, inciso IV, do CP, as penas iguais ou
superiores a 01 (um) ano, não excedentes de 02 (dois) anos, prescrevem em 04 (quatro) anos.

Não obstante, por força do art. 115 do CP, os prazos de prescrição são
reduzidos pela metade, quando o réu for maior de 70 (setenta) anos ao tempo da sentença
condenatória. In casu, a prescrição, que antes se consumaria em 04 anos, após a aplicação da
pena em concreto, resta reduzida para 02 anos, alcançando a pretensão punitiva estatal.

Pelas razões acima expostas, reconheço a prescrição da pretensão
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punitiva retroativa, já que entre a data do recebimento da denúncia  (26 de março de 2012, fl.
70), e a da publicação da sentença (01 de julho  de 2015, fl. 86), ocorreu lapso temporal
superior a dois anos. 

Por fim, lembro que a extinção da punibilidade do apelante pela
prescrição da pretensão punitiva torna prejudicado o exame do mérito do recurso apelatório. 

Isto posto, em harmonia com o parecer ministerial, nos termos dos
arts. 110, § 1º c/c 109, IV e art. 115, todos do CP, preliminarmente, DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE DE PEDRO CAROLINO DE LIMA EM FACE DA OCORRÊNCIA
DA PRESCRIÇÃO PUNITIVA NA FORMA RETROATIVA. Prejudicada a análise de
mérito do presente recurso.

Publicações e intimações necessárias.

João Pessoa-PB, 28 de janeiro de 2016.

João Batista Barbosa
Juiz Convocado
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